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EXM nº 659/2025
Brasília, 31 de outubro de 2025.
Senhor Presidente da República,
1 Proponho a modiﬁcação do Anexo V à Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, que “Estima a receita e ﬁxa a despesa da União para o exercício ﬁnanceiro de 2025”.
2 A presente proposta, conforme a Nota Técnica para Atos Normativos SEI nº 65/2025/MPO, de 29 de outubro de 2025, da Subsecretaria de Pessoal e Sentenças, da Secretaria de Orçamento Federal, deste Ministério, tem o objetivo de atender a solicitação encaminhada pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI), por meio do Ofício SEI nº 153518/2025/MGI, de 29 de outubro de 2025, originado a partir de demanda do Ministério da Educação (MEC), cuja ﬁnalidade é propor a alteração do Anexo V da Lei nº 15.121, de 2025, Lei Orçamentária de 2025, LOA-2025, visando contemplar a criação de cargos efetivos no âmbito do MEC.
3 Trata-se da alteração no quantitativo de criação de cargos efetivos no âmbito das carreiras regidas pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e pela Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, referentes às carreiras do Magistério Superior e dos Técnico-Administrativos em Educação. Assim, no subitem "5.1.6. Anteprojeto de Lei – Criação de cargos no MEC", propõe-se a ampliação do quantitativo de cargos de 21.204 para 29.804, representando um acréscimo de 8.600 cargos efetivos. A medida busca viabilizar, em momento posterior, o envio e a sanção de Projeto de Lei que tratará, entre outras ações, da criação desses cargos.
4 Importa salientar que as medidas não resultarão no aumento da despesa prevista na LOA-2025, uma vez que não há previsão de provimentos, neste exercício, decorrentes da alteração na autorização para criação de cargos no âmbito do MEC.
5 Dessa forma, com a alteração em questão, está sendo encaminhado o novo Anexo, incorporando os ajustes especiﬁcados na mencionada Nota Técnica para Atos Normativos SEI nº 65/2025/MPO, no que se refere ao MEC. É importante ressaltar, todavia, que referido Anexo já contempla as  alterações apresentadas anteriormente por meio da Nota Técnica para Atos Normativos nº 62, referentes ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), que resultaram no Projeto de Lei nº 29/2025, encaminhado ao Congresso Nacional por meio da Mensagem nº 1.544, de 20 de outubro de 2025; bem como as modiﬁcações objeto da Nota Técnica para Atos Normativos nº 61, relativas ao Poder Executivo, especialmente ao quadro em extinção dos ex-Territórios e às forças de segurança pública do Distrito Federal.
6 Diante do exposto, submeto à sua consideração a anexa proposta de modiﬁcação do Anexo V à Lei nº 15.121, de 2025, LOA-2025, a ser encaminhada ao Congresso Nacional, nos termos do art. 166, § 5º, da Constituição.
Respeitosamente,
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Documento assinado com Certiﬁcado Digital por Simone Nassar Tebet Rocha, Ministra de Estado do Planejamento e Orçamento, em 03/11/2025, às 16:42, conforme horário oﬁcial de Brasília, com o emprego de certiﬁcado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do
 Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7114624 e o código CRC 2D7C4806 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?  acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



Referência: Processo nº 00333.001211/2025-64
SEI nº 7111481


